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Ementa:
O TCU preocupou-se com o necessário saneamento de uma disfunção no sentido 
de observar o princípio de segregação de funções, especialmente no que tange ao 
servidor responsável pelo almoxarifado, a fim de que este se abstivesse de efetuar 
o  preenchimento  dos  formulários  de  requisição  de  material  (item  9.3.4,  TC-
015.361/2005-0, Acórdão nº 1.886/2007-TCU-1ª Câmara).
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